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 Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba 

Em: 22/02/2022 
    
Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Sambaíba, estado do 
Maranhão   do décimo período da décima primeira legislatura para o Biênio 2021 
a 2022. Aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro de 2022 na sede da Câmara 
Municipal, situada na praça João Alves Costa S/N Centro, nesta cidade, 
reuniram-se os seguintes vereadores: Maria do Perpetuo Socorro Santos 
Furtado, Ana Patrícia Dutra Santos Fonteles, Luzia Mota Ribeiro, Adevandro 
Oliveira Coelho, Emir Costa de Oliveira, Helcimar Pereira Fialho, Otair de Sousa 
Dias, Francilene Martins Sousa e Miguel Borges Rocha. A Senhora Presidente 
Maria do Perpetuo Socorro Santos Furtado verificou o plenário e constatou que 
havia quórum suficiente para a deliberação dos trabalhos e declarou aberta a 
presente sessão extraordinária. Logo em seguida a senhora presidente convida 
a vereadora Luzia Mota Ribeiro para fazer um momento de oração com os 
demais vereadores. Dando continuidade a senhora presidente distribuiu o 
requerimento de n°001/2021 de sua autoria e o projeto de lei do executivo de 
n°003/2021, que ‘’ Cria da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(COMPDEC) do município de Sambaíba e dá outras providências’’, para a 
apreciação dos vereadores. Ato seguinte, deu início a votação do projeto de 
Resolução do Legislativo de n°001/2021 e da Emenda proposta pelos 
vereadores Ana Patrícia Dutra Santos Fonteles e Emir Costa de Oliveira, por 
meio de uma votação hibrida. A emenda foi votada e não foi aprovada, tendo 
dois votos a favor e 6 conta. O Projeto de resolução foi votado e aprovado por 
maioria absoluta, tendo 7 votos a favor e 1 contra. Nada mais a tratar por parte 
do executivo nem do legislativo a senhora presidente declara encerrada a 
presente sessão extraordinária. Eu Helcimar Pereira Fialho, primeiro secretário 
da mesa diretora fui autorizado a fazer a lavratura da ata que após lida em 
plenário será assinada por mim e pelos vereadores presentes.       
 

 

 

 


